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ATO CONJUNTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

GERENTE DE PATIMÔNIO, LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES 

 
 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 

DIRAD/Nº 35/2020. PROCESSO 000.218/2020. INTERESSADO: Fundação de 
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo  
FUNPRESP-EXE. ASSUNTO: Contratação de empresa para sanitizar os ambientes 
com produtos que atendam recomendação da ANVISA, Art. 1º e Art. 3 da IN 04/13 
e IN 13/16, nas salas 201/204 da Fundação, visando o retorno das atividades 
laborativas presenciais. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, artigo 24 da Lei 
8.666/1993. MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 28/2020. DECISÃO: 
Considerando as informações contidas nos autos, o ateste da disponibilidade 
orçamentária pela Gerência de Orçamento, Contabilidade e Tesouraria e estando o 
processo instruído de acordo com as normas em vigor, AUTORIZO a despesa, em 
conjunto, DIRAD/GELOG, na forma do Art. 2º da Portaria nº 57/2019-
PRESI/Funpresp-Exe, de 11 de junho de 2019, em favor da empresa Quality-Max 
Serviços em Gestão e Administração de Locação de Mão de Obra Especializada 
LTDA, CNPJ nº 11.362.121/0001-08, no valor de R$ 5.419,68 (cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos). 

 
 
 

Brasília, 20 de novembro de 2020. 
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JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA  
                Gerente de Patrimônio, Logística e Contratações (Substituto) 

 
 
 
 
 

CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO 
Diretor de Administração  




